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LEI Nº 9.973, DE 29 DE MAIO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre o sistema de armazenagem dos 

produtos agropecuários.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º. Poderão ser recebidos em depósitos e guardados a granel no mesmo silo 

ou célula produtos de diferentes depositantes, desde que sejam da mesma espécie, classe 

comercial e qualidade.  

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, o depositário poderá restituir 

o produto depositado ou outro, respeitadas as especificações previstas no caput .  

 

Art. 8º. A prestação de serviços de armazenagem de que trata esta Lei não impede 

o depositário da prática de comércio de produtos da mesma espécie daqueles usualmente 

recebidos em depósito.  

 

Art. 9º. O depositário tem direito de retenção sobre os produtos depositados, até o 

limite dos valores correspondentes, para garantia do pagamento de:  

I - armazenagem e demais despesas tarifárias;  

II - adiantamentos feitos com fretes, seguros e demais despesas e serviços, desde 

que devidamente autorizados, por escrito, pelo depositante; e  

III - comissões, custos de cobrança e outros encargos, relativos a operação com 

mercadorias depositadas.  

§ 1º O direito de retenção poderá ser oposto à massa falida do devedor.  

§ 2º O direito de retenção não poderá ser exercido quando existir débito perante o 

depositante, decorrente de contrato de depósito, em montante igual ou superior ao dos créditos 

relativos aos serviços prestados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO EMPRÉSTIMO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Mútuo 

 

Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a 

restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade. 

 

Art. 587. Este empréstimo transfere o domínio da coisa emprestada ao mutuário, 

por cuja conta correm todos os riscos dela desde a tradição. 

 

Art. 588. O mútuo feito a pessoa menor, sem prévia autorização daquele sob cuja 

guarda estiver, não pode ser reavido nem do mutuário, nem de seus fiadores. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO DEPÓSITO 

 

Seção I 

Do Depósito Voluntário 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 645. O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a 

restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca 

do mútuo. 
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Art. 646. O depósito voluntário provar-se-á por escrito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


